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CADERNO I  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  MANAUS - PMM 

 
 
 
DECRETO  N°  7127  DE  07 DE  JANEIRO  DE  2004 

 
 

“Fixa Tarifa para o Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano do 
Município de Manaus, e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS , no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 , da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso V do 
artigo 30 , da Constituição  Federal; 

CONSIDERANDO o dever constitucional e 
contratual na mantença do equilíbrio da Equação 
Econômico-Financeira da Tarifa do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Manaus, em face da majoração dos 
insumos que elevam o custo  operacional do serviço;  

CONSIDERANDO por fim o resultado dos 
estudos demonstrados através da planilha de composição 
de custos unitários,  elaborados  pelo Órgão Gerenciador  
do STU/MAO. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1° - A Tarifa Técnica para o Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano  do Município de Manaus 
corresponde  a R$1,857.  

Art. 2° - A Tarifa Operacional para a 
modalidade   mencionada no art. 1° deste Decreto é de 
R$1,80 (Hum real e oitenta centavos). 

Art. 3° - O valor da Permissão corresponde a 
R$29,35 (Vinte reais e trinta e cinco  centavos) por 
veículo/dia. 

Art. 4° - O valor da Taxa de Recursos 
Humanos corresponde a R$14,39 ( Quatorze reais e trinta e 
nove centavos) por  veículo/dia. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor a partir 
da 00;00 (Zero) hora do dia 10 de Janeiro  de 2004, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Manaus,  08  de  Janeiro  de  2004 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

DECRETO  DE  7  DE  JANEIRO  DE  2004 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do  
art. 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2004/08/000029, de 5-1-2004, resolve 

 
 
EXONERAR, a contar de 1°-1-2004, com base 

nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, alínea a, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o Sr. MIGUEL 
MAGALHÃES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão, 
símbolo CC-2, de chefe de gabinete, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (Semasc).  
 

Manaus,  7  de  janeiro  de  2004 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 

DECRETO  DE  7  DE  JANEIRO  DE  2004 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do  
art. 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2004/08/000029, de 5-1-2004, resolve 

 
 
NOMEAR, com base nos termos do inciso II do 

artigo 11 da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o                  
Sr. SANDRO RODRIGO NUNES RONDON para exercer, a 
contar de 1°-1-2004, o cargo em comissão, símbolo CC-2, 
de chefe de gabinete, da Secretaria Municipal de 
Assistência  Social e Cidadania (Semasc), constante da 
Lei n. 470, de 21-1-1999. 
 

Manaus,  7  de  janeiro  de  2004 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 
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SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  SAÚDE  -  SEMSA 

 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o teor do Relatório apresentado pela 
Comissão de Licitação da SEMSA, pertinente à 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2003-CLS/PMM. 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
I - HOMOLOGAR a deliberação da CLS, relativa ao 
procedimento licitatório que viabiliza a aquisição de 
medicamentos, destinados ao Programa Médico da 
Família/PMF da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, de 
acordo com o relatório acima proferido. 
II - ADJUDICAR as empresas: ONCONORTE 
COMERCIAL LTDA vencedora do item 1, com o valor total 
de R$ 103.584,00 (cento e três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais); MOITA GARCÊZ DISTRIBUIDORA LTDA 
vencedora do item 2, com o valor total de R$ 285.512,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e doze reais); e 
DISTRIBUIDORA BRINGEL LTDA vencedora do item 3, 
com o valor total de R$ 18.862,20 (dezoito mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e vinte centavos),  o objeto licitado. 
III - DETERMINAR a emissão das respectivas Notas de 
Empenhos no valor total constantes das propostas das 
licitantes vencedoras. 
 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 
 
Manaus,  07  de  janeiro  de  2004. 
 
 
 
 
FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e,  
CONSIDERANDO o teor do Relatório       apresentado pela 
Comissão de Licitação da SEMSA, pertinente à TOMADA 
DE PRÊÇO N° 036/2003 - CLS/PMM. 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
I - HOMOLOGAR a deliberação da CLS, relativa ao 
procedimento licitatório que viabiliza a possível aquisição 
de medicamentos, destinado ao atendimento das 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, de acordo com o 
relatório acima proferido. 
II - ADJUDICAR as empresas ONCONORTE 
COMERCIAL LTDA vencedora dos itens 2 e 3 da NAD              
n° 238747, com o valor total de R$ 2.422,10 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e dez centavos) e                   

M M LOBATO COM E REP LTDA vencedora dos itens 1 e 
4 da NAD n° 238747, no valor de R$ 58.560,00 (cinqüenta 
e oito mil, quinhentos e sessenta reais) e 1 e 2 da NAD                     
n° 238748, no valor de R$ 56.517,60 (cinqüenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta reais e sessenta centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 115.077,60 (cento e quinze 
mil, setenta e sete reais e sessenta centavos),  o objeto 
licitado. 
III - DETERMINAR a emissão das respectivas Notas de 
Empenho nos valores totais constantes das propostas das 
licitantes vencedoras. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde. 
 
Manaus,  07  de  janeiro  de  2004. 
 
 
FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Estatuto  da  Fundação  de  
Apoio  às  Instituições  de  

Proteção à Pessoa  Portadora  
de  Deficiência - Fada 

 
 
Objetivos  Gerais: 
 
��Promover e apoiar as 

iniciativas relacionadas à 
educação, saúde, trabalho, 
acessibilidade em edificações 
públicas e privadas, 
seguridade social, transporte, 
habitação, cultura, esporte e 
lazer da pessoa portadora de 
deficiência; 

 
��Apoiar as instituições de 

proteção da pessoa portadora 
de deficiência na 
implementação de seus 
objetivos finalísticos, visando a 
garantir o efetivo atendimento 
à pessoa portadora de 
deficiência e sua inserção no 
contexto social; 

 
��Estabelecer mecanismos 

gerais e operacionais que 
assegurem às pessoas 
portadoras de deficiência o 
pleno exercício de cidadania, 
possibilitando o seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 

 



 
 
 
 

 

 

3 Diário Oficial do Município de Manaus     quarta-feira,  08  de  janeiro  de  2004.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS, 
SANEAMENTO  BÁSICO  E  SERVIÇOS 

PÚBLICOS  -  SEMOSB 
 
 
Of.    N.°    478/2003   –   GS   –    SEMOSB     -   PMM.                          

FICA SUSPENSO, a partir de 08.12.2003, até últerior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato de Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a LOMAQ TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, correspondente à Tomada de 
Preços n° 012/2003 - CML/PMM., Contrato n.° 031 - 
SEMOSB,  firmado em 04/07/2003, referentes à OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO E VIGAS 
METÁLICAS, localizada na Av. Principal no Conjunto 
Industriário – Distrito Industrial, em Manaus/Am. 
 
Manaus,  08  de  dezembro  de  2003 
 
 
 

PAULO JACOB 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
 
 
 
Of.    N.°    479/2003   –   GS   –    SEMOSB     -   PMM.                          

FICA SUSPENSO, a partir de 12.12.2003, até últerior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato de Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a EMPRESA PROGAB 
ENGENHARIA e TRANSPORTES  LTDA, correspondente 
à Tomada de Preços n.° 027/2000-CMLOSE - PMM, 
Contrato n.° 058-Semosb, datado em 25/08/2000, 
referentes à OBRA DE CONTENÇÃO, CANALIZAÇÃO E 
URBANIZAÇÃO DO CANAL DO CURRE, a ser realizada 
no Afluente do Igarapé do Resende, trecho compreendido 
entra a Rua José do Patrocínio à Rua Gabriel Gonçalves -  
Bairro do Aleixo, em Manaus/Am. 
 
Manaus,  12  de  dezembro  de  2003 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Sub-secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico 

e 
Serviços  Públicos. 

 
 
 
Of.    N.°    001/2004   –   GS   –  SEMOSB   -   PMM.                          

FICA SUSPENSO, a partir de 02.01.2004, até ulterior 
deliberação, por motivos financeiros, o Termo de Contrato 
de Empreitada, que entre si celebraram o Município de 
Manaus e a TAL ENGENHARIA LTDA, correspondente à 
Tomada de Preços n.° 035/2003 - CML/PMM., Contrato 
n.° 100 - SEMED,  firmado em 18/08/2003, referentes à 
OBRA DE REFORMA DA QUADRA DE ESPORTE, 
CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 150 KVA, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL 
“MARIA RUFINA DE ALMEIDA”, localizada na Estrada 
dos Franceses, s/n°, Bairro Alvorada, Zona Centro Oeste, 
em Manaus/Am. 
 
Manaus,  02  de  janeiro  de  2004 
 
 

JOSÉ ANTÕNIO PAIVA LOPES AGUIAR 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
(em exercício) 

 

Of.    N.°    004/2004   –   GS   –   SEMOSB   -   PMM.                          

FICA SUSPENSO, até ulterior deliberação, por motivos 
financeiros e técnicos, o Termo de Contrato de Empreitada, 
n° 037-SEMOSB,  firmado em 17/07/2003, que entre si 
celebraram o Município de Manaus e a empresa 
PREFERENCIAL TRANSPORTES E INDUSTRIA LTDA, 
correspondente à Tomada de Preços n° 105/2002 - 
CML/PMM.,  referentes à OBRA DE INFRA ESTRUTURA 
E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO GUSTAVO 
NASCIMENTO, em Manaus/AM, suspensão esta que terá 
sua validade a contar de 17 de novembro de 2003 próximo 
passado de forma retroativa. 
 
Manaus,  07  de  janeiro  de  2004 
 
 
 

PAULO JACOB 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços  Públicos. 
 
 
 
 
 
 
ESPÉCIE E DATA : Primeiro Termo Aditivo  ao Contrato  
n°. 041/01, de .25.07.2003 celebrado em 06.01.2004. 
PARTES:  Município de Manaus (SEMOSB) e a empresa 
B.P.A. Construções e Comércio Ltda . 
OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente 
a obra de Urbanização a ser realizadas nas Ruas João 
Valério, Acre e Pará no conjunto Vieiralves, Manaus – Am. 
PRAZO: O prazo do contrato fica dilatado por mais 60 
(sessenta) dias.  

Manaus,  06  de  janeiro  de  2004 
 
 
 
 

PAULO HERBAN MARCIEL JACOB FILHO 
Secretário  da  SEMOSB 

 
 
 
 

EMPRESA  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS  -  EMTU 

 
 
 

E R R A T A 
 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS – 
EMTU 
Errata ao Extrato publicado no DOM em 30/12/2003, 
referente ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato                  
n.° 033/2003-EMTU, firmado com a PRODAM – 
Processamento de Dados Amazonas S.A. 
 
 
Onde se lê: 
OBJETO: Prorrogação de prazo Contratual por 08 (oito) 
meses. 
Leia-se: 
OBJETO: Prorrogação de prazo Contratual por 12 (doze) 
meses. 
 
 

Manaus,  07  de  janeiro  de  2004. 
 
 
 

MARIA ALDEÍ MARQUES DA SILVA 
Diretora Administrativo e Financeira, em exercício 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1506   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: YOLANDA CORRÊA PEREIRA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1529/1588/1601   FAX: 672 1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 232 5235 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Av. Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 1522/1788/622 6988  FONE/FAX: 633  1522 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
END: Rua Recife, s/n.°  – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6756/6723/6372  FAX: 642  5875 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇO PÚBLICO - SEMOSB 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n.°  – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (092) 236 1845  Dir. 642 3227/1890  FAX: 236 3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO CARLOS MARQUES SOUZA 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030/1833  FAX: 642 1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil,  n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546/1543  FAX: 625 2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: MESSIAS DA SILVA SAMPAIO 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 8706/644 2727/248 8255 FAX: 248 9394/644 4212 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO DA SILVA REIS 
END: Av. Darcy Vargas, n.° 77– Chapada –  CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 0608/4393/3826  FAX: 236 0608 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (092) 663 8344/8492/8346  FAX: 611 2455 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIO: PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 3784/6343310/3312  FAX: 236 3784 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/1153  r.205/206/642 2876  FAX: 642 2876 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETÁRIO  ESPECIAL DE ARTICULAÇOES E POLITICAS PUBLICAS 
WÍLSON WOLTER FILHO 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS EM 
BRASÍLIA - ESBRA 
LUIZ FERNANDO SARMENTO NICOLAU 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 
 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 
 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  

  (anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (092) 672 1666/1769   FAX: (092) 673 7969 
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